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Jaguariúna- SP

LEI N' 2.645. de 06 de novembro de 2019.

Dispõe sobre o fornecimento de cesta
básica aos servidores e empregados
úblicos hlativos e oensionistas. çoilfk)rnK

especifica.

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulga a

seguinte lei

Art. I' Fica garantido aos servidores c empregados públicos inativos e
pensionistas do Município dc Jaguariúna, cujo valor da aposentadoria ou pensão seja igual ou

inferior ao maior benefício do regime geral de previdência social, uma cesta básica mensal

contendo produtos alimentares e de necessidade essencial, em respeito à dignidade do cidadão, à

sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade.

Art. 2' Os itens que compõe a cesta básica estão veiculados no anexo único da Lei

Municipaln' 909, de 27 de novembro de 1989

Art. 3' O bcnclTcio de concessão de cesta básica deve ser revisto a cada 12(doze)

meses para avaliação da continuidade das condições que Ihe deram origem

g I' A concessão do benefício cessa quando forem superadas as condições
referidas nesta lei ou em caso de morte do beneficiário.

$ 2' O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua

concessão ou utilização.

9 3' Compete ao Departamento de Recursos l-luma110s da Prefeitura do Município

de Jaguariúna conceder e avaliar o preenchimento e a manutenção dos lequísitos para
fornecimento da cesta básica

Art. 4' Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo através de Decreto

Art. 5' Esta lei qt!el111 em vigor na data de sua public:#ão, produzindo seus

efeitos a partir de 05 de seteri=íbro'aê"2tPl:gl;\

Prefeitura jloMuniéípiâ Ue'lQbuariúna, aos o$4pf113iégyéo de 2iJty. l

.C10ÁUSÍAV0 BERNARDES REIS
Preíéito

Publicada no DeÕàttãihento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo,

Secretário de Governo

na data sl


